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PROJETO DE LEI Nº CM  53/2008
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Artigo 1º. A denominação de vias, logradouros e próprios públicos do Município, somente será possível com o atendimento dos seguintes requisitos:

· Apresentação do “curriculum vitae” do futuro homenageado, por ocasião da indicação da homenagem;

· Ter exercido cargo público ou na iniciativa privada no qual apresentou trabalho de destaque junto à população;

· Não haver nenhuma via, logradouro ou próprio público do Município com a mesma denominação.
ARTIGO 2º. Fica vedada a substituição de denominação de vias, logradouros e próprios públicos municipais, salvo aquelas constituídas de numerais, letras ou com denominação em duplicidade.

Artigo 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente as Leis Municipais 3.190/1997 e 4.025/2006.
S.Sessões, 6 de maio de 2008.

Adamir Maurício de Barros
VEREADOR

Senhores Vereadores,

Apresentamos à elevada consideração de Vossas Excelências, o acostado Projeto de Lei, disciplinando a denominação de vias, logradouros e próprios públicos municipais.

Há mais de uma década, tive a oportunidade de apresentar um Projeto de Lei de parecido teor, regulamentando a denominação de vias e logradouros públicos do Município, que culminou na Lei Municipal nº 3.190/97.

A iniciativa veio em momento oportuno, pois devido a inexistência de uma norma disciplinadora, vários abusos e desvirtuamentos dessa medida, que deveria constituir numa elevada homenagem a personalidades destacadas da sociedade garcense, estavam sendo cometidos.

Em 2006, o Vereador José Maria Piola teve a feliz iniciativa de aperfeiçoar a legislação, incluindo a permissão para a substituição da denominação de vias e logradouros com denominação em duplicidade, através da Lei Municipal nº 4.026/2006, visto o grande número de vias e logradouros públicos com a mesma denominação.
Observamos, agora, que igualmente às vias e logradouros públicos, os próprios públicos (prédios, salas, etc.), apresentam também denominação em duplicidade. Este fato, ao nosso modesto modo de ver, elimina a possibilidade de se homenagear um outro cidadão que reúna méritos para ser lembrado pela população. São escassas as oportunidades de perpetuação do nome de personalidades ilustres, em vias, logradouros e próprios públicos municipais, fato que inviabiliza a homenagem em duplicidade, sob o risco de ilustres personalidades serem esquecidas e não verem seu nome cravado em local público, enquanto o nome de outros figurem em vários pontos.
Por este motivo, é que estamos propondo este projeto de lei, disciplinando também a denominação dos próprios públicos, vedando a duplicidade de denominação em vias, logradouros e próprios públicos. Assim, fixando a impossibilidade de homenagens em duplicidade, entendemos que as personalidades de destaque de nossa comunidade terão maior possibilidade de serem homenageadas, passando a denominar vias, logradouros e próprios públicos municipais.
A revogação total das leis anteriores e a edição de uma nova legislação, visa tão somente compilar a legislação pertinente em um único diploma legal, facilitando o acesso ao mesmo.

Diante da proposta que entendemos ser meritória, sob todos os aspectos, esperamos contar com o apoio dos nobres pares, na aprovação da mesma.

S.Sessões, 6 de maio de 2008.

Adamir Maurício de Barros
VEREADOR

